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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que a Rua Margarete Gimenes Correa, nas proximidades do              nº. 200, no Parque Residencial Salerno apresenta o asfalto deteriorado e a boca de lobo danificada, causando transtornos e riscos aos moradores e pedestres.

Considerando que a referida via é de grande importância para a mobilidade urbana da região, sendo utilizada por veículos e pedestres diariamente. A recuperação do asfalto e da boca de lobo dessa via é fundamental para garantir a segurança e a mobilidade da população, além de contribuir para a prevenção de acidentes e outros problemas.

Considerando que a má conservação do asfalto e da boca de lobo pode ocasionar acidentes, além de prejudicar a drenagem da água da chuva, causando alagamentos e outros problemas.

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré seja determinado à Secretaria competente, que seja realizada a imediata recuperação do asfalto e da boca de lobo na Rua Margarete Gimenes Correa, nas proximidades do           nº. 200, no Parque Residencial Salerno, nesta cidade de Sumaré/SP, a fim de garantir a segurança e o bem-estar da população.

Sala das sessões, 17 de fevereiro de 2025.

Joel Cardoso da Luz
Vereador
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